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QUADRO SINÓTICO DE OBRIGAÇÕES – QSO (VERSÃO 2.0) 

PANORAMA DAS RESPONSABILIDADES TRIBUTÁRIAS DOS CONTRATANTES DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
 

 

NATUREZA JURÍDICA DO 

CONTRATANTE 

1 2 3 4 

Contribuição Previdenciária  

(INSS) 

Imposto de Renda 

Retido na Fonte  

(IRRF) 

Contribuições Sociais 

(CSLL, PIS/PASEP e 

COFINS) 

Imposto Sobre Serviços  

(ISS) 

1.1 1.2 1.3 2.1 2.2 4.1 4.2 

A 
Órgãos, Autarquias e 

Fundações FEDERAIS  

Retenção na 

contratação 

de 

PESSOAS 

JURÍDICAS 

de 

determinados 

serviços 

executados 

mediante 

cessão de 

mão-de-obra 

ou 

empreitada 

Contribuição 

patronal 

sobre a 

contratação 

de 

cooperativas 

de trabalho 

Retenção e 

contribuição 

patronal sobre 

a contratação 

de PESSOAS 

FÍSICAS 

enquadradas 

como 

Contribuintes 

Individuais 

Retenção nos 

pagamentos a 

PESSOAS 

FÍSICAS, 

conforme 

Regulamento 

do Imposto 

de Renda 

(RIR/99) 

Retenção nos 

pagamentos a 

PESSOAS 

JURÍDICAS, 

conforme IN 

RFB 

1.234/2012 

Retenção nos pagamentos a 

PESSOAS JURÍDICAS, 

conforme IN RFB 1.234/12 

(desde 1997) 
Retenção nos 

serviços 

prestados por 

PESSOAS 

FÍSICAS 

observadas as 

regras previstas 

na Lei 

Complementar 

n. 116/2003 e 

na legislação de 

ISS de cada 

Município  

Retenção nos 

serviços 

prestados por 

PESSOAS 

JURÍDICAS 

observadas as 

regras previstas 

na Lei 

Complementar 

n. 116/2003 e 

na legislação de 

ISS de cada 

Município 

B 

Empresas Públicas e 

Sociedades de Economia 

Mista FEDERAIS 

Retenção nos pagamentos a 

PESSOAS JURÍDICAS, 

conforme IN RFB 1.234/12 

(desde fev/2004) 

C 

Órgãos, Autarquias e 

Fundações ESTADUAIS e 

MUNICIPAIS  

Retenção na 

contratação de 

PESSOAS 

JURÍDICAS, 

conforme 

Regulamento 

do Imposto de 

Renda 

(RIR/99) 

Não há obrigação de 

proceder à retenção das 

PESSOAS JURÍDICAS se 

não houver convênio  

D 

Empresas Públicas e 

Sociedades de Economia 

Mista ESTADUAIS e 

MUNICIPAIS, Empresas 

Privadas e Entidades 

Particulares sem Fins 

Lucrativos 

Retenção nos pagamentos a 

PESSOAS JURÍDICAS 

relativos a determinados 

serviços, conforme art. 30 

da Lei 10.833/03 e IN SRF 

459/2004 


